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Conselho Municipal de Meio Ambiente – CONSEMAC 

 
MINUTA 

 
Ata da 102ª Reunião – 20/09/2017 

  
  Câmara Setorial Permanente de Gestão de Resíduos – CSPGR 
  

 
 
Local: sala de reunião do SUBMA/GAB 
Início:  10h15 
Término: 11h45 

Presentes:  Mauro Wanderley (COMLURB), Jayme Voloch (SUBMA), Elizabeth Mojon 
(SUBMA), Corina Maria da Costa (SECOVI-RJ), Oswaldo Pereira (CRQ-III), Walter Gama 
Barboza (ASSAERJ), Jayne Melo (AMB&TECH), Ilson Saul (SMF),  
 
Convidados: Carla Patrícia de Souza (SMS), Alana Borges de Oliveira (SMS), Anita Souto 
(SUBMA), Viviane Logullo (ANAGEA-RJ). 
 
Ausentes: SMUIH, CMRJ. 
 
Pauta : Logística Reversa: descarte de fármacos 

 
 

1. ASSUNTOS TRATADOS: 
 

 
1.1 Continuação da elaboração de minuta de decreto, visando a destinação 

ambientalmente adequada de fármacos no Município do Rio de Janeiro. Durante a 
reunião foi feita uma leitura do texto com comentários e discussões do grupo. 

 
1.2 Carla (SMS) sugeriu que inicialmente a coleta/ descarte das sobras de 

medicamentos seja realizado em cada uma das 10 Áreas Programáticas da Cidade 
do Rio de Janeiro, conforme a possibilidade financeira.  

 
Entende-se por Área Programática a divisão administrativa da Cidade do Rio de 
Janeiro utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde. Atualmente o Município é 
divido em 10 Áreas Programáticas. 

 
1.3 Viviane (ANAGEA-RJ) mencionou a importância da educação ambiental no texto 

da minuta de decreto e ficou de ver a NBR 16.417 da ABNT, que normatiza “boca 
de lobo” para coletores de resíduos perigosos. 

 
1.4 Foi sugerida a inclusão de um glossário com os principais conceitos no final do 

texto da minuta de decreto. 
 

1.5 Foi sugerido também a exibição de vídeos educativos/ informativos nas salas de 
espera de cada Área Programática da Cidade. 
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2. DELIBERAÇÕES: 
 
2.1 Foi solicitado ao representante da SUBMA: 
 

• Fazer as correções na minuta de decreto para regulamentar o descarte de fármacos 
no âmbito do Município do Rio de Janeiro, juntamente com a Secretaria Municipal de 
Saúde e outros órgãos relacionados com o tema.  

• Encaminhar a ata e a minuta de decreto com as correções para todos os 
participantes, antes da próxima reunião. 

 
 
3. PRÓXIMA e 103ª REUNIÃO: Dia 11 de outubro de 2017, quarta-feira, às 10h, na sala de 
reuniões da SUBMA/GAB. 


